
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 377-A, DE 2016 
(Do Sr. Jerônimo Goergen) 

 
Susta o "Decreto de 1º de abril de 2016, que declara de interesse social, 
para fins de reforma agrária, o imóvel rural denominado Fazenda 
Prudentina, situado no Município de Laranjal, Estado do Paraná"; tendo 
parecer da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, pela aprovação (relator: DEP. ALCEU 
MOREIRA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO  
E DESENVOLVIMENTO RURAL E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 

AVULSO NÃO 

PUBLICADO. 

PROPOSIÇÃO DE 

PLENÁRIO. 
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S U M Á R I O 
 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam sustados os efeitos “Decreto de 1º de abril de 

2016, que declara de interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel rural 

denominado Fazenda Prudentina, situado no Município de Laranjal, Estado do 

Paraná”. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

No mês de abril de 2016 foram publicados no Diário Oficial da União 

uma série de Decretos sem numeração demarcando administrativamente terras 

indígenas, quilombolas e assentamentos para fins de reforma agrária. 

Os Decretos sem numeração são “editados pelo Presidente da 

República, possuem objeto concreto, específico e sem caráter normativo. Os temas 

mais comuns são a abertura de créditos, a declaração de utilidade pública para fins 

de desapropriação, a concessão de serviços públicos e a criação de grupos de 

trabalho”. 

Ocorre, por sua vez que tais Decretos de demarcação de terras 

indígenas, quilombolas e assentamentos para fins de reforma agrária possuem vício 

de origem e de forma. 

O Brasil vive um momento crítico da política, onde tramita no 

Congresso Nacional um processo de impedimento da Presidente da República. 

Tal processo, teve a admissibilidade aprovada na Câmara dos 

Deputados, com previsão de votação no Senado Federal no dia 11 de maio de 2016. 

Ciente, da eminência do afastamento por até cento e oitenta dias pelo 

julgamento da admissibilidade no Senado Federal a Presidente da República, edita à 

sombra do ato administrativo diversas demarcações e desapropriações de terras. 

A matéria é complexa e claramente o método de demarcação das 

terras indígenas, que vem sendo adotado pelo Brasil não atende os interesses dos 

indígenas e dos produtores rurais, que eventualmente estejam em áreas 

consolidadas. Atualmente tramita na Câmara dos Deputados uma Comissão 

Parlamentar de Inquérito INCRA/FUNAI para investigar irregularidades nas 

demarcações e desapropriações de terras para o reservas indígenas e 

assentamentos. 

Quase a totalidade das demarcações administrativas, pelo ativismo 

judicial e pela adoção de critérios muitas vezes discutíveis, geram a necessidade de 

análise judicial. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.693-2016?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.693-2016?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.693-2016?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.693-2016?OpenDocument
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O Decreto tem efeito de ilegalidade, pois publicado nas vésperas da 

votação de afastamento da Presidente da República, não visa atingir o fim do ato 

administrativo e atender os interesses dos beneficiados, mas sim, apenas editar atos 

administrativos para marcar a gestão sem a devida análise e discussão do tema. 

A Administração Pública ao editar o Decreto não atendeu aos 

princípios basilares inerentes ao ato administrativo (legalidade, impessoalidade e 

moralidade), sendo um ato inconstitucional e frágil, pela falta  

Ao extrapolar suas competências, e desvirtuar o ato normativo, a 

Presidente da República edita o Decreto sem numeração para demarcação de terras 

indígenas, tornando-se necessário sustar seus efeitos, por não atender os preceitos 

do ato administrativo e extrapolar o poder regulamentar da Presidente da República. 

Por essas razões, contamos com o apoio dos demais Parlamentares 

para aprovar este Projeto de Decreto Legislativo e sustar os efeitos do Decreto de 1º 

de abril de 2016, que declara de interesse social, para fins de reforma agrária, o 

imóvel rural denominado Fazenda Prudentina, situado no Município de Laranjal, 

Estado do Paraná. 

Sala das Sessões, em 04 de maio de 2016. 

 

Deputado JERÔNIMO GOERGEN 

 

DECRETO DE 1º DE ABRIL DE 2016 

  
Declara de interesse social, para fins de reforma 
agrária, o imóvel rural denominado Fazenda 
Prudentina, situado no Município de Laranjal, 
Estado do Paraná. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o 
art. 84, caput, inciso IV, e art. 184 da Constituição, e tendo em vista o disposto no 
art. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, art. 18 e art. 20 da Lei 
no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e art. 2o da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro 
de 1993,  

DECRETA:  

Art. 1o  Fica declarado de interesse social, para fins de reforma agrária, o 
imóvel rural denominado Fazenda Prudentina, com área medida de oitocentos e 
cinquenta e dois hectares, noventa ares e cinquenta e cinco centiares, situado no 
Município de Laranjal, Estado do Paraná, cujas coordenadas topográficas foram 
descritas no Processo INCRA/SR-09/no 54200.001295/2010-94.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.693-2016?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.693-2016?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.693-2016?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.693-2016?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dsn%2001-04-14356-2016?OpenDocument
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Art. 2o  Excetuadas as benfeitorias de boa-fé existentes anteriormente à ciência 
do início do procedimento administrativo, este Decreto, independentemente de 
arrecadação ou discriminação, não outorga efeitos indenizatórios a particulares, em 
relação a: 

I - semoventes, máquinas e implementos agrícolas; 

II - áreas de: 

a) domínio público, constituído por lei ou registro público; ou 

b) domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso ou tornado 
ineficaz por outros fundamentos em benefício de pessoa de direito público; e 

III - benfeitorias introduzidas por quem venha a ser beneficiado com a 
destinação do imóvel.  

Art. 3o  Atestada a legitimidade dominial privada da área planimetrada do 
imóvel rural, o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA: 

I - promoverá e executará a sua desapropriação pela forma regulada na Lei 
Complementar nº 76, de 6 de julho de 1993; 

II - independentemente de declaração judicial prévia, apurará 
administrativamente as ocorrências referidas no art. 2o e as invocará em juízo para 
fins de exclusão da indenização; e 

III - providenciará a conciliação entre o assentamento e a preservação do meio 
ambiente, mantendo preferencialmente em gleba única as áreas de reserva legal e 
preservação permanente previstas em lei.  

Art. 4o  A declaração de interesse social a que se refere este Decreto não 
incide sobre áreas utilizadas para a operação de linhas de transmissão e dutos ou 
sobre a infraestrutura viária integrante do Sistema Nacional de Viação - SNV.  

Art. 5o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 1º de abril de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF 

Patrus Ananias 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 4.4.2016 

 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/LCP/Lcp76.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/LCP/Lcp76.htm
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO DE 1º DE ABRIL DE 2016 
 

 

Declara de interesse social, para fins de 

reforma agrária, o imóvel rural denominado 

Fazenda Prudentina, situado no Município de 

Laranjal, Estado do Paraná. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o 

art. 84, caput, inciso IV, e art. 184 da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2º da 

Lei Complementar nº 76, de 6 de julho de 1993, art. 18 e art. 20 da Lei nº 4.504, de 30 de 

novembro de 1964, e art. 2º da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica declarado de interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel 

rural denominado Fazenda Prudentina, com área medida de oitocentos e cinquenta e dois 

hectares, noventa ares e cinquenta e cinco centiares, situado no Município de Laranjal, Estado 

do Paraná, cujas coordenadas topográficas foram descritas no Processo INCRA/SR-09/nº 

54200.001295/2010-94.  

 

Art. 2º Excetuadas as benfeitorias de boa-fé existentes anteriormente à ciência do 

início do procedimento administrativo, este Decreto, independentemente de arrecadação ou 

discriminação, não outorga efeitos indenizatórios a particulares, em relação a:  

I - semoventes, máquinas e implementos agrícolas;  

II - áreas de: 

a) domínio público, constituído por lei ou registro público; ou   

b) domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso ou tornado ineficaz 

por outros fundamentos em benefício de pessoa de direito público; e   

III - benfeitorias introduzidas por quem venha a ser beneficiado com a destinação 

do imóvel.  

 

Art. 3º Atestada a legitimidade dominial privada da área planimetrada do imóvel 

rural, o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA:  

I - promoverá e executará a sua desapropriação pela forma regulada na Lei 

Complementar nº 76, de 6 de julho de 1993;  

II - independentemente de declaração judicial prévia, apurará administrativamente 

as ocorrências referidas no art. 2º e as invocará em juízo para fins de exclusão da indenização; 

e 

III - providenciará a conciliação entre o assentamento e a preservação do meio 

ambiente, mantendo preferencialmente em gleba única as áreas de reserva legal e preservação 

permanente previstas em lei.  
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Art. 4º A declaração de interesse social a que se refere este Decreto não incide 

sobre áreas utilizadas para a operação de linhas de transmissão e dutos ou sobre a 

infraestrutura viária integrante do Sistema Nacional de Viação - SNV.  

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 1º de abril de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Patrus Ananias  
 

 
 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL 

  

  

   

I – RELATÓRIO 
  

  

Em exame o Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe, de autoria do 

nobre Deputado Jerônimo Goergem, que tem por objetivo sustar o  “Decreto de 1º 

de abril de 2016, que declara de interesse social, para fins de reforma agrária, o 

imóvel rural denominado Fazenda Prudentina, situado  no Município de Laranjal, 

Estado do Paraná”. 

  

 O autor da proposição, em sua justificação, alega que: 

  

“No mês de abril de 2016 foram publicados no Diário Oficial da 
União uma série de Decretos sem numeração, demarcando 
administrativamente terras indígenas,  quilombolas  e 
 assentamentos  para  fins de reforma agrária. 
 Os Decretos sem numeração são “editados pelo Presidente da 
República, possuem objeto concreto, específico e sem caráter 
normativo. Os temas mais  comuns  são  a  abertura de 
créditos, a declaração de utilidade pública  para  fins  de 
 desapropriação,  a  concessão  de  serviços  públicos  e  a 
criação de grupos de trabalho”. 

  

 Ocorre, por sua vez, que tais Decretos de demarcação de terras 

indígenas, quilombolas e assentamentos para fins de reforma agrária possuem vício 

de origem e de forma. 

  

 O Brasil vive um momento crítico da política, onde tramita no 

Congresso Nacional um processo de impedimento da Presidente da República. 
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 Tal processo, teve a admissibilidade aprovada na Câmara dos 

Deputados, com previsão de votação no Senado Federal no dia 11 de maio de 2016. 

  A matéria é complexa e, claramente, o método de demarcação das 

terras indígenas que vem sendo adotado pelo Brasil não atende os interesses dos 

indígenas e dos produtores rurais que, eventualmente estejam em áreas 

consolidadas. 

  Quase a totalidade das demarcações administrativas, pelo ativismo 

judicial e pela adoção de critérios muitas vezes discutíveis, geram a necessidade de 

análise judicial.  

  O Decreto tem efeito de ilegalidade, pois publicado nas vésperas da 

votação de afastamento da Presidente da República, não visa atingir o fim do ato 

administrativo e atender os interesses dos beneficiados, mas sim, apenas editar atos 

administrativos para marcar a gestão sem a devida análise e discussão do tema.  

 Encerrado o prazo, não foram apresentadas emendas ao Projeto. 

  

  É o nosso relatório.  

 

II – VOTO DO RELATOR 

  

  A proposta do Ilustre Deputado do Rio Grande de Sul é um divisor de 

águas se mudarmos a ideia que o Poder Executivo pode tudo. 

  

  Num regime democrático, passa a ser fundamental o descortinar de 

legislação infraconstitucional que respeite a propriedade privada, esculpida em 

norma legal e o escudo que a sociedade deve se escorar para impedir a ilegalidade 

de invasões de terra e oportunizar, de maneira sórdida, a desapropriação de terras 

produtivas em todo o país. 

  

  Não podemos concordar com o chamado interesse social em todas as 

ações do Poder Executivo, exemplo maior foram os Decretos que redundaram no 

afastamento da Presidência da República, autora desse mesmo Decreto de 1º de 

 abril de 2016, que declara de interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel 

rural denominado Fazenda Prudentina, situado no Município de Laranjal, Estado do 

Paraná”. 

  

  A Jurisprudência do nosso país é irrepreensível em espancar atos que 

preservem a integridade de direitos e garantias fundamentais. 
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  Nesse sentido, o seguinte acórdão do Supremo Tribunal Federal é 

revelador: 

 

  “A reserva de lei em sentido formal qualifica-se como 
instrumento constitucional de preservação da integridade 
de direitos e garantias fundamentais”. 
 O princípio da reserva de lei atua como expressiva 
limitação constitucional ao poder do Estado, cuja competência 
regulamentar, por tal razão, não se reveste de suficiente 
idoneidade jurídica que lhe permita restringir direitos ou criar 
obrigações. 
Nenhum ato regulamentar pode criar obrigações ou restringir 
direitos, sob pena de incidir em domínio constitucionalmente 
reservado ao âmbito de atuação material da lei em sentido 
formal. 
 O abuso de poder regulamentar, especialmente nos 
casos em que o Estado atua “contra legem” ou “praeter 
legem”, não só expõe o ato transgressor ao controle 
jurisdicional, mas viabiliza, até mesmo, tal a gravidade 
desse comportamento governamental, o exercício, pelo 
Congresso Nacional, da competência extraordinária que 
lhe confere o art. 49, inciso V, da Constituição da 
República e que lhe permite “sustar os atos normativos do 
Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar 
(...)”. Doutrina. Precedentes. (RE 318.873-AgR/SC, Rel. Min. 
CELSO DE MELLO, v.g.). Plausibilidade jurídica da 
impugnação à validade constitucional da Instrução Normativa 
STN nº 01/2005.” (AC - AgR-QO 1033 / DF - DISTRITO 
FEDERAL - QUESTÃO DE ORDEM NO AG.REG. NA AÇÃO 
CAUTELAR - Relator(a): Min. CELSO DE MELLO - 
Julgamento: 25/05/2006 Órgão Julgador: Tribunal Pleno - 
Publicação - DJ 16-06-2006 PP-00004 - EMENT VOL-02237-
01 PP-00021) Em seu voto, o Ministro CELSO DE MELLO 
expõe percuciente análise das limitações à função 
regulamentar do Poder Executivo, a qual, segundo essa ótica, 
deve ser posta em contraste com os direitos e garantias 
fundamentais: 
 “Demais disso, cumpre reconhecer que a imposição 
estatal de restrições de ordem jurídica, quer se concretize 
na esfera judicial, quer se efetive no âmbito estritamente 
administrativo, para legitimar-se em face do ordenamento 
constitucional, supõe o efetivo respeito, pelo Poder 
Público, da garantia indisponível do ‘due process of law’, 
assegurada à generalidade das pessoas pela Constituição 
da República (art. 5º, LIV), eis que o Estado, em tema de 
limitação de direitos, não pode exercer a sua autoridade de 
maneira arbitrária. 
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 Cumpre ter presente, bem por isso, que o Estado, em 
tema de restrição à esfera jurídica de qualquer pessoa, 
física ou jurídica, não pode exercer a sua autoridade de 
maneira abusiva ou arbitrária, desconsiderando, no 
exercício de sua atividade, o postulado da plenitude de 
defesa, pois o reconhecimento da legitimidade ético-
jurídica de qualquer medida imposta pelo Poder Público - 
de que resultem como no caso, conseqüências gravosas 
no plano dos direitos e garantias (mesmo aqueles 
titularizados por pessoas estatais) - exigem a fiel 
observância do princípio constitucional do devido 
processo legal (CF, art. 5º, LV).” 
  

 A jurisprudência dos Tribunais, notadamente a do Supremo Tribunal 

Federal, tem reafirmado a essencialidade desse princípio, nele reconhecendo uma 

imprimível garantia, que, instituída em favor de qualquer pessoa ou entidade (pública 

ou privada), rege e condiciona o exercício, pelo Poder Público, de sua atividade, 

ainda que em sede materialmente administrativa, sob pena de nulidade da própria 

medida restritiva de direitos, revestida, ou não, de caráter punitivo (...). 

  

  Com esses argumentos, confiando no zelo dos Membros do Congresso 

Nacional pela preservação de sua competência legislativa, em face do abuso 

normativo do Tribunal de Contas da União, é que oferecemos à consideração dos 

Senhores Congressistas o presente Projeto de Decreto Legislativo, principalmente 

para afastarmos poderes administrativos afrontadores de normas constitucionais e 

legais, contidos no Decreto de 1º  de  abril de 2016,  que declara  de  interesse 

 social,  para fins   de   reforma   agrária,   o   imóvel   rural denominado  Fazenda 

 Prudentina,  situado  no Município de Laranjal, Estado do Paraná 

  

  Votamos pela APROVAÇÃO do PDC °377, de 2016 do ilustre 

Deputado Jerônimo Goergen. 

   

 

  Sala das Comissões, em 6 de julho de 2017. 

 

 

 

Deputado ALCEU MOREIRA 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação 
do Projeto de Decreto Legislativo nº 377/2016, contra os votos dos Deputados João 
Daniel e Valmir Assunção, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Alceu 
Moreira.   

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

 Sergio Souza - Presidente, Valdir Colatto, Dulce Miranda e 
Domingos Sávio - Vice-Presidentes, Adilton Sachetti, Afonso Hamm, Alberto Fraga, 
André Abdon, André Amaral, Assis do Couto, Celso Maldaner, César Messias, 
Dagoberto Nogueira, Dilceu Sperafico, Evair Vieira de Melo, Giovani Cherini, 
Guilherme Coelho, Heitor Schuch, Herculano Passos, Heuler Cruvinel, Irajá Abreu, 
Izaque Silva, Jerônimo Goergen, João Daniel, Jony Marcos, Jorge Boeira, Josué 
Bengtson, Lázaro Botelho, Luana Costa, Lucio Mosquini, Luis Carlos Heinze, Luiz 
Cláudio, Luiz Nishimori, Marcon, Nilson Leitão, Onyx Lorenzoni, Pedro Chaves, 
Raimundo Gomes de Matos, Rogério Peninha Mendonça, Valmir Assunção, Zé 
Silva, Carlos Henrique Gaguim, Carlos Manato, Davidson Magalhães, Fausto Pinato, 
Hélio Leite, João Rodrigues, Luciano Ducci, Magda Mofatto, Professor Victório Galli, 
Reinhold Stephanes e Ronaldo Martins.  

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 2017.  

 

Deputado SERGIO SOUZA  

Presidente  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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